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Ae Ementa: Solicito que seja realizado o São João

Presidente das Comunidades neste Município.
verônica Senra da Silvaao
Sra tendente. Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no Uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente

ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o mesmo viabilize

junto aos órgãos competentes que seja realizado o São João das Comunidades neste município.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo fortalecer e preservar a cultura popular

de São José de Mipibu, por meio da realização do São João das Comunidades, promovendo

momentos de lazer, integração social e valorização das tradições juninas nas diversas

comunidades do município.

A iniciativa também representa uma importante oportunidade de valorização dos

artistas da terra, incentivando músicos, quadrilhas juninas, grupos culturais e demais talentos

locais, garantindo espaço e reconhecimento para aqueles que contribuem diretamente para a

identidade cultural mipibuense.

Além do fortalecimento cultural, o evento contribuirá significativamente para O

aquecimento da economia local, movimentando o comércio, os pequenos empreendedores,

vendedores ambulantes e prestadores de serviços, gerando renda e oportunidades durante O

período junino.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 26 de Maio de 2026.

Veil O
DANIEL FERREIRA CALDAS

Vereador
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